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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2012
Nº 004/2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da
Constituição da República de 1988, art. 87 da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o Edital nº. 01/2012, homologado pelo Decreto
Municipal nº 022/2012 de 10 de Abril de 2012, publicado no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial do Jornal do Paraná, TORNA PÚBLICO
A CONVOCAÇÃO  DOS CANDITADOS HABILIT ADOS, relacionados no anexo I deste edital, para o provimento de cargos públicos dos quadros
de pessoal dos Servidores Públicos do Município de Santana do Itararé, conforme resultado final devidamente publicado no Diário Oficial do
Jornal do Paraná, edição 729 de 11 de Abril de 2012 e no site do Diário Oficial do Município edição 138 de 12 de Abril de 2012 respectivamente.
Os convocados deverão comparecer, durante o período de 30 a 31 de Julho de 2012 , das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30 horas, no
Departamento de Recursos Humanos, situado na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, centro, CEP 84.970-000 (Paço Municipal) para apresentação,
entrega dos documentos constates no anexo II deste edital e marcação dos exames de saúde pré-admissionais, tudo na forma do item 14.1 do
edital de abertura do Concurso Público n°01/2012.
Santana do Itararé - PR, em 16 de Julho de 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al

ANEXO I
RELAÇÃO DOS CANDIDA TOS HABILITADOS E CONVOCADOS

CARGO – TÉCNICO EM RADIOLOGIA

CLASSIFICAÇÃO NOME                                     DOCUMENTO
1° ROSILENE APARECIDA MARQUES OLIVEIRA 10.109.024-8

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al

ANEXO II
RELAÇÃO DE DOCUMENT OS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDITADOS HABILIT ADOS E CONVOCADOS :

• Uma (01) foto 3x4 colorida e atualizada;
• Carteira de Identidade (cópia autenticada);
• Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada);
• PIS/PASEP (cópia autenticada);
• Título de Eleitor (cópia autenticada)
• Certificado de Reservista (cópia autenticada)
• Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado ou de casamento com averbação, se for separado judicialmente

(cópia autenticada).
• Carteira de vacinação de filhos menores de 05 anos.
• Declaração de comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado, quando dependente maior de sete anos.
• Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando universidade

e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia autenticada).
• Comprovante de escolaridade necessário para o exercício do cargo (cópia autenticada);
• Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado para cargos referentes às profissões regulamentadas (cópia autenticada);
• CTPS (Cópia da frente e verso da qualificação civil e último contrato de trabalho no caso de reemprego).
• Declaração de que não acumula cargo público ou declaração de Acumulação de cargo público, do órgão público oficial com respectiva

carga horária, função e dias trabalhados;
• Certidão de Quitação Eleitoral;
• Certidão negativa do Cartório Distribuidor da Justiça Criminal da Comarca de

Wenceslau Braz - Paraná ou do Distribuidor do Município onde residir (original);
• Comprovante de residência (cópia de conta de luz, água ou telefone p. ex.).
• Abertura de Conta em Banco para recebimento das remunerações mensais.

ANEXO III
DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

A investidura do candidato no emprego está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
• Comprovar o preenchimento dos requisitos estabelecidos nos itens 1.1.1 e subsequente do Edital 001/2012;
• Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, no caso de nacionalidade estrangeira, apresentar comprovante de permanência definitiva

no Brasil;
• Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da posse;
• Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação;
• Estar em gozo dos direitos civis e políticos;
• Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação;
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• Possuir documento oficial de identidade e CPF.
• Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão negativa de antecedentes

criminais expedida pelo cartório criminal;
• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato.
• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e

parágrafo 10 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n° 19 e 20.
• Não estar em exercício de cargo ou emprego público, de acordo com o previsto nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição

Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n° 19 e 20.
• Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego;
• Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão

fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso.
• Estar com os títulos obtidos no exterior revalidados no País, se for o caso;
• Apresentar o Certificado ou Diploma de conclusão do Curso exigido como pré- requisito de escolaridade para o Cargo ao qual se

candidata. Os referidos documentos só serão aceitos se expedidos por instituição de ensino Autorizada pela Secretaria de
Educação do Estado - SEC (se curso fundamental e médio) ou Reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC (se curso
superior);

• Apresentar atestado médico de aptidão física e mental para o exercício do emprego não sendo portador de deficiência incompatível
com as atribuições do mesmo;

• Conhecer e estar de acordo com as exigências do Edital.
JOSÉ DE JESUS ISAC

Prefeito Municip al

PORTARIA Nº  190 / 2012

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à funcionária ADRIANA DE LIMA FERNANDES TORRES,
portadora da cédula de identidade RG nº..08558128-8-SSP/RJ, com base no artigo 130
da C.LT, férias regulamentares, referente ao período de 07/10/2010 a 07/10/2011, com
início em  06  de julho a  04 de agosto de 2012.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  05  de  julho  de 2012

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº   191 / 2012

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao funcionário LUDOVICO TEODORO DITTMANN, auxiliar de
serviços gerais, portador da cédula de identidade RG  nº. 3.863.671-5-SSP/PR, com
base na lei municipal n.º 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de 17/
08/2010 a 17/08/2011, com início em 09 de  julho a 07 de agosto de 2012.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 09 de julho de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  192 / 2012

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à funcionária EUNICE SATOMI NAKAYAMA MATSUBARA,
enfermeira, portadora da cédula de identidade RG  nº. 3.169.433-7-SSP/PR, com base
na lei municipal n.º 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de 01/02/
2011 a 01/02/2012, com início em 12 de  julho a 10 de agosto de 2012.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 11 de julho de 2012.

 JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  193 / 2012

O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido o funcionário NILTON CARLOS DA SILVA, auxiliar de
enfermagem, portador do RG. nº  7.609.086-6-SSP/PR, nesta data.
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da  data .
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de julho de 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  194 / 2012

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à funcionária ROSALINA TEODORO ANHAIA, auxiliar de
enfermagem, portadora da cédula de identidade RG  nº. 3.463.824-1-SSP/PR, com
base na lei municipal n.º 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de 01/
08/2010 a 01/08/2011, com início em 13 de  julho a 11 de agosto de 2012.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de julho de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  196 / 2012

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à funcionária ANGELA MARIA GUARNIERI DE AZEVEDO, fiscal
de tributos, portadora da cédula de identidade RG  nº. 8.359.052-1-SSP/PR, com base
na lei municipal n.º 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de 01/02/
2011 a 01/02/2012, com início em 17 de  julho a 15 de agosto de 2012.
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Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 16 de julho de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  197/ 2012

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à funcionária VANESSA RITA DE CASSIA FERMINO, escriturária,
portadora da cédula de identidade RG  nº. 43.380.606-0-SSP/SP, com base na lei
municipal n.º 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de 10/04/2010 a
10/04/2011, com início em 18 de  julho a 16 de agosto de 2012.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de julho de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  198 / 2012

O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
 Artigo 1º - REVOGAR a portaria nº 169/2012, de 22/06/2012, que designou o
funcionário JOSE BATISTA ALVES FERREIRA, auxiliar de serviços gerais, portador da
cédula de identidade RG  nº 9.577.621-3-SSP/PR, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Educação, retornando o mesmo para Secretaria de Urbanismo
Municipal.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de julho de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA e INSTALAÇÃO

O Município de Santana do Itararé / CNPJ 76.920.826/0001-30 torna público
que requereu e obteve do IAP, a Licença Previa número 24333 – Protocolo
78084677 e Requereu Licença de Instalação para implantação de Loteamento
e Construção de Moradias através do Programa MVMC – Minha Casa, Minha
Vida – Sub-50 em parceria com o Governo Federal, Bairro Barigui/Fazenda
Tijuco Preto, neste município.

Resolução Nº. 006/2012

Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar e da Outras Providências.

O presidente da Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de
Suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 046/2011, de 10 de
novembro de 2011.

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Santana do Itararé para
o Exercício de 2012, um Crédito Adicional Especial no valor de R$- 10.000,00 (Dez mil
reais) para acudir o seguinte Programa de Trabalho:

ÓRGÃO - 01 – CÂMARA MUNICIPAL
UNIDADE – 001 – LEGISLATIVO MUNICIPAL
Proj./Ativ.: 2.005 – Manutenção das Atividades da Câmara
44.90.52.00.00.00 – 0013 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Id Uso Fonte: 0 Grupo Fonte: 1 Fonte de Recursos: 501 R$- 10.000,00

Art. 2º Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior fica o Legislativo
autorizado a utilizar-se:
I - do previsto no inciso III, anulação parcial ou total, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº.
4.320 de 17 de março de 1964, mediante o cancelamento do seguinte Programa de
Trabalho:
Parágrafo único. Como cancelamento considerar-se-á o montante de  10.000,00 (Dez mil
reais) sendo:
ÓRGÃO - 01 – CÂMARA MUNICIPAL
UNIDADE – 001 – LEGISLATIVO MUNICIPAL
Proj./Ativ.: 2.005 – Manutenção das Atividades da Câmara
44.90.52.00.00.00 – 0009 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Id Uso Fonte: 0 Grupo Fonte: 1 Fonte de Recursos: 000 R$- 10.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, em 10 de julho de 2012.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Presidente da Câmara

PORTARIA  Nº. 004/2012 - CAM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

Artigo 1º. Fica nomeado senhor CESAR MARANGON CPF. 544.852.909-72, RG. 1.614.702 e
CREA/PR 18.388/D, para acompanhar a execução e construção do Prédio da Sede da Câmara
Municipal conforme projetos técnicos e cronograma físico-financeiro.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, 18 de julho de 2012.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PRESIDENTE

Registre-se e autua-se
data supra

PUBLICADA NO EDITAL DA CÂMARA MUNICIPAL EM, 18 DE JULHO DE 2012.


